
A N O L X X — N . ° 26 — QUARTA-FEIRA, 3 DE FEVEREIRO DE 1960 
Et todo d» São Paulo (Estados União» do Brasil) 

Inst i tuto de Botânica, serão providos, n a vacância, por 
especial istas em botânica de reconhecida competência, 
comprovada por títulos e t rabalhos publ icados, que se jam 
portadores de d ip l oma de curso universitário em cujo cu r 
rículo conste a cadeira de Botânica. 

Ar t i go 12 — O s cargos* a que se refere o art igo 10, 
i t em I, alíneas " a " a " m " , com exceção das alíneas " c " e 
" f " , serão providos por concurso de títulos, de provas ou 
de títulos e provas . 

Ar t i go 13 — Os cargos criados pelo art igo 10, i tem I, 
alíneas " a " a " k " , poderão ser imed ia ta e l i vremente p r o 
vidos pelo Chefe do Execut ivo , assegurando-se preferência 
para os servidores que contem mais de 2 (dois) anos de 
serviço no Inst i tuto e que estiverem • desempenhando as 
respectivas funções, mediante ato de autoridade compe
tente. 

Parágrafo único — As vagas que subsist i rem serão pre
enchidas de acordo com o disposto nos artigos 11 e 12. 

Ar t i go 14 — Terão residência obrigatória d e n t r o ' d a 
area da sede ou nas dependências das Estacões E x p e r i 
mentais e Biológicas subord inadas ao Inst i tuto dé Botâ
n i ca , além do D i re to r G e r a l , o pessoal que fôf de t e rmina 
do pelo Secretário da Ag r i cu l tu ra , por proposta do D i r e 
tor G e r a l do órgão,' dentre aqueles que t enham funções 
de guarda e conservação, bem como de administração dos 
serviços que ex i jam assistência ou vigilância pe rmanen
te. - ' 

Ar t i go 15 — Den t r o do prazo de 60 (ssssenta) dias, 
a contar da data desta le i , será baixado, por decreto do 
Poder Execut ivo , o Regu lamento do Ins t i tuto de Botâ
n i c a . - , 

Ar t igo 16 — P a r a atender às despesas decorrentes da 
presente le i , f i ca o Poder Execut ivo autor izado a abr i r u m 
crédito de C r $ 9.364.666.60 (nove milhões, trezentos S 
s :ssenta e quatro m i l , seiscentos e sessenta e seis cruzei
ros e sessenta centavos) sup lementar à Verba n . 251 -— 
8.57.0 — Pessoal F i xo , atribuída no orçamento vigente, ao 
Inst i tuto de Botânica, da Secretar ia da A g r i c u l t u r a . 

Parágrafo único — O crédito de que t ra ta este art igo 
será coberto com os recursos provenientes da redução de 
Cr$ 4.309.200,00 (quatro «milhões,, trezentos e nove- m i l e 
duzentos cruzeiros) n a Verba n . 251 — 8.57.1 — ( i tem 101) 
— Pessoal Variável, e C r$ 5.055.466 30 (cinco milhões, c i n 
quenta e c inco m i l , quatrocentos e sessenta e seis c ruze i 
ros e sessenta centavos) n a Ve rba n 251 — 8 . 5 7 . 1 — (item 
102) — pessoal Variável, atribuídas no orçamento v igen
te, ao mesmo Ins t i tu to . 

^Art igo 17 — Es ta le i entrará em vigor a l . o de feve
reiro de 1960. , 

A r t i go 18 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo: do Estado de São Paulo , aos 2 de 

íei/ereiro de 1960. 
C A R L O S A L B E R T O A,. D E C A R V A L H O P I N T O 
Jcsé Bonifácio Cout inho Nogueira -*<" 
Franc isco de P a u l a V icente de Azevedo 

Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Sec re ta r i a de Estado 
dos Negócios dó Governo , aos 2 de fevereiro de 1960. 

Joáo de S ique i ra Campos 
Di re tor G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 5.593, D E 2 D E F E V E R E I R O D E 1960 
C r i a o F u n d o de Erradicação da Malária e de 

P ro f i l a x i a d a Doença de Chagas , 
0 G O V E R N A D O R D O E S T A C O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e 

eu promulgo a seguinte l e i : -
Ar t i go l . o — F i c a cr iado o F u n d o de Erradicação da 

Malária e de P ro f i l a x i a da Doença de Chagas, abrev iada
mente designado pela s ig la " F . M . C . " , o qua l se regerá 
pelas, normas estabelecidas nesta l e i . 

Ar t igo 2.o — c o n s t i t u i f ina l idade do " F . M . C . " : 
1 — Er rad i c a r a malária em todo o território paul i s ta , 

de acordo com ds convênios estabelecidos entre o E s t a 
do de São Pau lo , a União e a Repartição Sanitária P a -
níicnericana (Escritório Reg iona l da Organização M u n d i a l 
de Saúde) e entre o pr ime i ro e o Ministério da Saúde, com 
participação da In t e rna t i ona l Cooperat ion Admih i s t r a t i on 
(Ponto I V ) ; 

I I — Rea l i za r a pro f i xa l i a da doença de Chagas no 
Estado de São Pau l o ; 

I I I — Rea l i zar , eventualmente, e mediante, pagamen
to, combate a insetos noc ivos ; 

I V — Promover a realização de pesquisas, investiga
ção e trabalhos científicos no campo de suas a t i v ida 
des; 

V — Promover o apérfeiçóamentc do corpo técnico; 
V I — Faze r representar o Serviço de Erradicação da 

Malária e P r o f i l a x i a d a Doença de Chagas em congressos 
e outros certames científicos, dentrtí e fora do País. , 

A r t i g o 3 . o — Constituirão recei ta do F u n d o : 
I — As .subvenções do Governo do Estado^de São 

Pau l o ; . 
I I — As contribuições dos organismos internacionais , 

baseadas em convênios; 
I I I — A s contribuições dos governos federal, estaduais 

e mun ic ipa i s , e de autarqu ias ; 
I V — A s contribuições voluntárias de pessoas físicas 

ou jurídicas de direito pr ivado, inc lus ive de organizações 
in te rnac iona is ; 

V — Os juros de depósitos ou de operações produtoras 
de rendas do próprio F u n d o ; 

V I — As rendas próprias do F u n d o . 
A r t i go 4.o — As disponibi l idades do F u n d o serão a p l i 

cadas : 
I — N a locação de imóveis e n a aquisição de mate r i a l 

permanente e de consumo, destinados a realização da c a m 
p a n h a de erradicação da malária, d a p ro f i l ax i a da doença 
de. Chagas e de pesquisas, investigações e t rabalhos cientí
ficos no campo de suas at iv idades; 

I I —. No f inanc iamento to ta l e pa r c i a l 'de viagens, i n 
clusive ao estrangeiro, dos técnicos do Serviço de E r r a d i 
cação da Malária e P r o f i l a x i a d a Doença de Chagas ; 

I I I — No contrato de técnicos especial izados ou c i en 
tistas, nac ionais ou, estrangeiros; 

I V — Na-admissão de pessoal técnico aux i l i a r , a d m i 
nistrat ivo e de campo, necessário às suas at iv idades; 

y — N a concessão- de gratificação aos servidores do 
Serviço ou empregados do F u n d o , pelo desempenho de f u n 
ções \de.maior responsabi l idade, ou prêmios de incent ivo à 
produção de trabalhos desde que prev iamente autorizados 
pelo Chefe do Governo ; 

V I — N a impressão e' reimpressão de t raba lhos técni
cos e de divulgação; 

V I I — Na, realização de despesas diversas com objetivo' 
de fac i l i tar ao Serviço a execução de seus programas de 
t raba lho . * 

A r t i g q 5.o — À administração do F u n d o caberá a u m 
Conse lho Admin i s t ra t i vo , de nomeação do Governador , com 
o máximo de 5 (cinco) membros e será integrado: 

I — Pelo D i re to r do Serviço de Erradicação da M a 
lária e P r o f i l a x i a dá Doença de Chagas , qüe será o- seu 
presidente na to ; 

I I — P o r 1 (um) representante do mesmo Serviço; , 
I I I — Po r 1 (um) representante da Secretar ia da F a -

BCnda; 
I V — Por 1 (um) representante da Secretar ia d a 

Saúde; t 
V — Por 1 (um) membro de l i v re escolha do Gover 

nador . 
§ l .o — Cabe: ao Secretário da Fazenda , . indicar o r e 

presentante de sua Secretar ia e ao Secretário da Saúde 
ind icar os servidores referidos nos itens I I e IV , que de
verão integrar o Conse lho . 

§ 2.o — A s funções dos Membros do Conse lho não 
serão remuneradas . 

Ar t i go 6.o — Compete 1 ao Conselho Admin i s t ra t i vo do 
F u n d o : -

I — A d m i n i s t r a r permanentemente o F u n d o ; 
I I — D i s c i p l i na r e f iscal izar a arrecadação da receita, 

promovendo o- seu reco lh imento ao Banco do Estado de 
São Pau lo S . A . ; 

I I I — Resolver sobre a f o rma de aplicação das d i s 
ponibi l idades do F u n d o , ju lgar as propostas do D i r e t o r do 
Serviço e bem assim autor i zar toda e qualquer despesa 
que deva correr à conta dêssès recursos, observado o res
pectivo regulamento : 

I V — Resolver sobre, a conveniência da aceitação ou 
não, "de contribuições part icu lares ou oficiais, v isando a 
aplicação especial ou cond ic iona l ; 

V — Auto r i za r a admissão, com salário não super ior 
ao que é pago pêlo Estado para funções idênticas, de em
pregados para o F u n d o : 

V I — Auto r i za r o contrato de técnicos especializados 
ou . cientistas, nac ionais ou estrangeiros; 

V I I — Aprova r as propostas de concessão de g ra t i f i -
cpções e prêmios' a serem submetidos ao Chefe do Poder 
Execut ivo , nos termos do i tem V do art igo 4.o; 

V I I I — Auto r i za r á convocação de empregados do F u n 
do e de servidores do Serviço pelo tempo.que ju lgar neces
sário, pa ra prestarem serviços extraordinários, cu j a r e m u 
neração deverá ser paga com os recursos do F u n d o m e 
diante proposta fundamentada , observadas as restrições 
oue n a espécie v igoram pa ra os servidores públicos em 
gera l ; , ' • 

I X — E x a m i n a r , ju lgar e aprovar as contas que lhe 
forem apresentadas pelo Presidente do Conse lho; 

X — Promover , por todos os meios legais, o desen
volv imento do Fundo , de modo que êle possa me lhor c u m 
pr i r sua f ina l idade ; 

X I — Auto r i za r toda e qua lquer- despesa que deva 
pnerar os recursos do F u n d o , observado o Reg imento I n 
terno; 

• X I I — E laborar seu reg imento in te rno dentro de 90 
(noventa) d ias a contar da promulgação desta l e i . , 

A r t i g o 7.0 — Incorporar-se-ão ao patrimônio do Se r 
viço de Erradicação d a Malária é P r o f i l a x i a da Doença 
de Chagas os bens adquir idos por conta do F u n d o , 

. A r t i g o - 8 . 0 Os empregados* è contratados a d m i t i 
dos pára o serviço do F u n d o e estipendiados à conta dos 
respectivos recursos, não serão considerados, p a r a n e n h u m 
efeito, servidores públicos^. 

Ar t i go - 9 . o — As aquisições qüè co r ram à conta dos 
recursos próprios do F u n d o f i cam isentas d a central iza
ção d isc ip l inada • pela L e i n. 511, de 18 de novembro de 
1P49. -

Parágrafo único — Pára* as aquisições de mater ia l , 
entretanto, serão abertas concorrências admin is t ra t i vas ou 
públjias. , 

A r t i go 10 — As subvenções do Governo do Estado de 
São Paulo, , constantes dos créditos orçamentários e ad ic io -
nais-estaduais , após o registro no T r i b u n a l de Contas, se
rão distribuídas em parcelas mensais e iguais, segundo o 
correspondente período de vigência e depositadas pela Se 
cre tar ia da F a z e n d a no B a n c o do Estado até o qu into d ia 
útil de cada mês, em conta especial a 'se r mov imentada 
pelo Presidente do F u n d o . 

A r t i go 11 — As contribuições recebidas e as rendas 
próprias do ; F u n d o cr iadas por esta lei , constarão, ob r i 
gatoriamente, dos orçamentos do Estado, compensadamen-
te, na receita e n a despesa. 

§ l . o — As importâncias referidas neste art igo serão 
recolhidas,, à medida que forem arrecadadas ao B a n c o do 
Estado de São Pau lo S . A . , em conta especial e serão a p l i 
cadas n a f o rma e nas condições estabelecidas nesta l e i . 

§ 2. o — A s despesas efetuadas n a f o rma do parágrafo 
anter ior f i cam sujeitas a prestação de contas, nos te r 
mos ôas leis e regulamentos do Estado. 

§ 3.Ó — As contribuições recebidas em espécie s. o 
contab i l i zadas-pe la Subcontador ia Secc ional , que func iona 
junto ao Serviço de Erradicação da Malária e P r o f i l a x i a 
d a Doença' de Chagas. 

Ar t i go 12 — O Serviço encarregado da movimentação 
e controle dos recursos a que se referem os ar t igos 10 e 
11, encaminhará mensalmente, até o d i a 10 do mês se
guinte, ò balancete de receita e despesa, acompanhado da 
respectiva documentação, por intermécHo d a Subcontador ia 
Secc ional , à. Con tado r i a G e r a l do Estado, que, por sua 
vez, encaminhará até o d i a 31 de março do ano seguinte, 
ao T r i b u n a l de Contas , a demonstração de receita e des
pesa do exercício anter ior, acompanhada dos respectivos 
comprovantes. 

A r t i go 13 — O F u n d o cr iado por esta l e i f ica v i n c u l a 
do à campanha dè erradicação da malária e do combate 
à Doença de Chagas no Estado de São Paulo . 

A r t i go 14 — Passarão a ser custeados pelo F u n d o ora 
cr iado os encargos decorrentes dos convênios celebrados 
entre os Governos do Estado, da União e a Repartição S a 
nitária Panamer i eana (Organização M u n d i a l de Saúde), 
aprovados pe la L e i n. 5.395 cie 26-6-1.959 e referidos no 
art igo 2 . o, " item I," desta l e i : 

§ l . o — A s subvenções anua is que o Estado está ob r i 
gado a conceder pa ra a execução dos convênios de que t r a 
ta este art igo serão at r ibu idas ao F u n d o nos respectivos 
orçamentos. 

í 2.0 P a r a atender as despesas c om os encargos pre
vistos neste artigo, (... vetado .....) f ica o Poder E x e c u t i 
vo autor izado a entregar ao Fundo , como subvenção, o 
saldo que n a da ta da promulgação desta le i -apresentar a 
dotação cons ignada sob (vetado) verba (... vetado ...) do 
orçamento (vetado) . 

Ar t i go 15 — E s t a le i entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Ar t i go 16 — Revogam-se as disposições em contrá
rio 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 2 de 
fevereiro de 1960. • 

• C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Fauze Car ios 
'Franc isco de P a u l a V icente de Azevedo 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 2 de fevereiro de 1960. 

^, João de S ique ira Campos 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 36.212, D E 2 D E F E V E R E I R O D E 1960 

Declara cessados os efeitos d » Decreto a 
35.851, de 26 de novembro de 1959. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O 
V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando d« 
suas atribuições, e nos termos do art. 197, da " C . L . F . " 

Decreta: , 
Ar t i go l.o — F i c a m cessados os efeitos do Decreto n, 

35.851, de 26 de novembro de 1959, que re lotou do D e 
par tamento do Ens ino Pro f i ss iona l , p a r a o Ginásio E s 
tadua l " J e s u i n o A r r u d a " , de São Carlos^ u m cargo de 
Escriturário, Q S E - P P - I I I , classe " J " , prov ido em caráter 
efetivo pelo sr. He lv id io Gouvêa. 

Ar t i go 2.o — Será expedido pelo D i re to r G e r a l d a . Se
cre tar ia de Estado dos Negócios da Educação título refe
rente ao presente decreto. 

A r t i g o 3.o — Este íecreto entrará em vigor n a data 
da sua publicação. 

Palácio dó Governo do Estado de São Paulo , aos 2 
de fevereiro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Antonio de Queiroz Filho 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 2 de fevereiro de 1960.' 

João de Siqueira Campos 
Dire to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 36.213, DE 2 D E F E V E R E I R O DE 1960 

Dispõe sobre instalação de Posto de Puericul
tura, subordinado ao Departamento Estadual da 
Criança. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O , G O 
V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando da 
suas atribuições legais e de acordo c om o artigo 3.o, d » 
Decreto n. 31.888, de 22 de abr i l de 1959,. 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a o Departamento E s t a d u a l da C r i a n 

ça, da Secre tar ia de Estado da Saúde Pública e da A s s i s 
tência Soc ia l , autor izado a insta lar o Posto de P u e r i c u l 
tu ra de Se r rana . -

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor na da ta 
da s u a publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 2 

de fevereiro de 1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Fauze Car los 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo, aos 2 de fevereiro de 1960. 

João de Siqueira Campos 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto ' 

L E I N . 5.467, D E 31. D E D E Z E M B R O D E 1959 

DiKnnfc sobre concessão de auxílios. 

Retificação 

No Ar t i go l . o 
Onde se lê: 

X I I I — de U c h a 
Cr$ 

S a n t a Casa de Misericórdia 50.000,00 
Leia-sé: 
X I I I — de Uchôa . \ 

C r $ 
S a n t a Cas a de Misericórdia ... . . , . . . 50.000,00 

D E C R E T O N . 36.037, D E 24 D E D E Z E M B R O DE 1959 

Aprova o orçamento do Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, para 
o exercício de 1959. 

Retificação 
P A R T E I I 
DESPESA G E R A L 

/ V E R B A N . 1 
Pessoal 

8.41.1 1 Pessoal Variável 
Onde se lê : 

10 Pessoal sujeito à legislação t r aba lh i s t a . 
Le ia -se : 1 . 

19 Pessoal sujei to à legislação t raba lh i s ta 

PALÁCIO DO GOVERNO 
RESOLUÇÃO N . 1.169, D E % D E FEVEREIRO D E 196« 

•Regulariza a situação dos médicos, servidores 
públicos do Estado, que frequentaram Cursos rea
lizados no Instituto de Cardiologia no mês de ja
neiro de I960. 

~ C A R L O S A L B E R T O A . D 8 C A R V A L H O P I N T O , G O 
V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de 
suas atribuições legais, 

Resolve: 
Ar t i go l .o •— F i c a m considerados de efetivo exercício, 

para todos os efeitos legais, inc lus ive percepção de v e n c i 
mentos, os d ias em que os médicos, servidores púolicos do 
Estado', f a l t a ram ao serviço, nos períodos d a 4 a "> 16 e de 
18 a 28 de jane iro do corrente ano, e m v i r tude de f re 
quência aos Cursos de Card io log ia e de E le t rocard iogra f i a 
e Vectocard iogra f ia realizados no Ins t i tu to de C a r d i o l o 
gia, da Secretar ia de Estado da Saúde Pública e d a Ass i s 
tência Soc ia l . 

Ar t igo 2.o — P a r a obtenção das vantagens refer idas 
.no art igo l.o, os interessados deverão provar a sua f re 
quência aos aludidos Cursos, mediante cert i f icado ou ates
tado de frequência passado pelo Ins t i tu to de Card io log ia . 

Ar t i go 3.o — A presente Resolução entrará em- vigor 
n a da ta de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , % de 
fevereiro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 

do dos Negócios do Governo, aos 2 de fevereiro de 1960. 
João de S ique ira Campos ' 

•«.Diretor G e r a l , Subst i tu to • 

RESOLUÇÃO N . 1 170, D E Z DE . F E V E R E I R O D E 196» 
Constitui comissão para promover a organiza

ção, do Centro Estadual, de. Abastecimento S.A. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O 
V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , , usando de 
suas atribuições legai.s e considerando que pelo i tem I I I , 
do art . 3.o, da L e i n . 5.444. de 17 de. setembro de 1959, 
foi o Poder Execut ivo autor izado a organizar u m a socie
dade por ações, sob a denominação de Cent ro Es t adua l 
de Abastec imento S.Á. , 

Resolve : 
Ar t i go l.o — F i c a constituída u m a comissão, in teg rada 

pelos Srs . Ge ra ldo Gonude de M e l l o Pe ixoto , C a i o Sérgio 
Paes de Barros , Cam i l o A n s a r a h e Cássio C i a m p o l i n i , - a 
f im de, sob a presidência do pr imeiro , estudar e propor 
ao Governo as medidas necessárias à constituição de u m a 
sociedade por ações, sob a denominação de Cent ro E s t a 
d u a l de Abastec imento S . A . — C E A S A — com p a r t i c i p a 
ção majoritária do Estado no seu cap i ta l soc ia l , pa ra á 
construção, exploração e administração de u m centro de 
abastecimento n a área metropo l i tana da -Capital . 

Ar t i go 2.o — Es ta resolução entrará em vigor n a da ta 
da sua publicação. 

Palácio do 'Gove rno do Estado de São Pau lo , 2 de 
fevereiro de I960. " , ~ 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 

do dos Negócios do Governo, aos 2 de fevereiro de i960. 
Joáo de Siqueira Campos 
Dire to r G e r a l , Subst i tu to 

, P Á G I N A 4 


